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Senhor Presidente Requeiro à Mesa,
CONSIDERANDO que alguns empresários da nossa comunidade questionaram esta Vereadora sobre
o aumento abusivo na Taxa de Fiscalização e Funcionamento do exercício financeiro de 2.013;

CONSIDERANDO que o Executivo informou a esta Casa de Leis que houve apenas a correção do ato
administrativo, já que algumas empresas estavam enquadradas de forma errônea para a base de
cálculo do referido tributo;

CONSIDERANDO que esta Nobre Edil necessita de documentos precisos para transmitir a todos os
interessados as informações necessárias;

REQUEIRO a mesa, depois de ouvido o Douto Plenário de deliberações, o envio de expediente ao
Prefeito Municipal Luiz Felipe Barreto de Magalhães, para que através da Secretaria competente,
encaminhe a esta Casa de Leis lista de todas as empresas que foram reenquadradas nas atividades
contidas no Código Tributário Municipal, para a base de cálculo da Taxa de Fiscalização e
Funcionamento. Ato contínuo requer ainda um relatório com todos os valores antigos pagos pela
empresa e o valor atual da cobrança do referido tributo.

Sala das Sessões, 04 de Julho de 2013

Sonia Maran
Vereador(a) - PR
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